
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 396, DE 2019 
(Da Sra. Jandira Feghali) 

 
Susta, nos termos do art. 49, V, da Constituição, o Decreto nº 9.831, de 
10 de junho de 2019 que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 
2019, que aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos 
Cargos em Comissão e das Funções de Confiança do Ministério da 
Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 
de dezembro de 2013, que regulamenta o funcionamento do Sistema 
Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, a composição e o 
funcionamento do Comitê Nacional de Prevenção e Combate à Tortura, 
dispõe sobre o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura; 
e remaneja cargos em comissão. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PDL-389/2019.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

 

 Art. 1º Fica sustado, nos termos do art. 49, V, da Constituição, o Decreto nº 9.831, de 10 de 

junho de 2019, que altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019 e o Decreto nº 8.154, de 

16 de dezembro de 2013 para dispor sobre a composição e o funcionamento do Comitê 

Nacional de Prevenção e Combate à Tortura e do Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura;  

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO  

 

O Decreto nº 9.831, de 10 de junho de 2019 exonerou 11 integrantes do Mecanismo Nacional 

de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT), o que, na prática, significa a extinção da 

entidade. Criado em 2013 o Mecanismo tinha como objetivo monitorar violações de direitos 

humanos e prevenir a prática de tortura em instituições como penitenciárias, hospitais 

psiquiátricos e comunidades terapêuticas. 

Demonstrando mais uma vez o seu desprezo pela democracia, os direitos humanos e os 

compromissos internacionais, com o decreto de Bolsonaro, o grupo agora passa a ser formado 

apenas por participantes não remunerados, o que, na prática, desmonta a capacidade de 

atuação e a independência do órgão. 

Em nota oficial o Mecanismo Nacional de Prevenção e Combate à Tortura (MNPCT) afirma 

que o decreto acaba com a autonomia e as condições de funcionamento do MNPCT, em nítida 

retaliação à atuação do órgão.  

O Mecanismo Nacional vinha denunciando práticas sistemáticas de tortura nos locais de 

privação liberdade em todo Brasil, incluindo os recentes relatórios referentes às Comunidades 

Terapêuticas, aos Massacres no Sistema Prisional do Rio Grande do Norte, de Roraima e do 

Amazonas; além da atuação irregular da Força Tarefa de Intervenção Federal (FTIP) do 

Ministério da Justiça (MJ), do ministro Sérgio Moro, no Ceará.  

Afirma ainda o documento: “...Com a publicação do Decreto nº 9.831/2019, o Governo 

brasileiro viola o Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos 

ou Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes (OPCAT), em especial no que se refere aos 

artigos que tratam da necessidade de vistas regulares feitas por Órgão AUTÔNOMO e 

INDEPENDENTE, quando exonera imediatamente as peritas e os peritos selecionados para 

atuar em âmbito nacional”.  

Se nada mais provoca espanto partindo desse governo, a Liderança da Minoria registra o seu 

repúdio a mais esse passo rumo à barbárie e conclama a todos os parlamentares a apoiarem 

nossa proposta de Decreto Legislativo que suspende essa afronta ao ordenamento democrático 

nacional e internacional. 

 

____________________________________ 

Dep. JANDIRA FEGHALI  

Líder da Minoria 

(PCdoB/RJ) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

DECRETO Nº 9.831, DE 10 DE JUNHO DE 2019 
 

Altera o Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 

2019, que aprova a Estrutura Regimental e o 

Quadro Demonstrativo dos Cargos em 

Comissão e das Funções de Confiança do 

Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos, e o Decreto nº 8.154, de 16 

de dezembro de 2013, que regulamenta o 

funcionamento do Sistema Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, a composição 

e o funcionamento do Comitê Nacional de 

Prevenção e Combate à Tortura, dispõe sobre 

o Mecanismo Nacional de Prevenção e 

Combate à Tortura; e remaneja cargos em 

comissão.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuição que lhe confere o art. 

84, caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, 

 

 DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam remanejados, do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos 

Humanos para a Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia, na forma do Anexo I, onze cargos em comissão 

do Grupo Direção e Assessoramento Superiores - DAS 102.4.  

 

Art. 2º O Anexo II ao Decreto nº 9.673, de 2 de janeiro de 2019, passa a vigorar 

com as alterações constantes do Anexo II a este Decreto.  

 

Art. 3º Os ocupantes dos cargos em comissão que deixam de existir na Estrutura 

Regimental do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos por força deste 

Decreto ficam automaticamente exonerados.  

 

Art. 4º O Decreto nº 8.154, de 16 de dezembro de 2013, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.2º...............................................................................................................  

Parágrafo único. A coordenação do SNPCT será exercida pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

"Art.4º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  
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§ 1º Os Comitês e Mecanismos Estaduais e Distrital de Prevenção e 

Combate à Tortura poderão integrar o SNPCT por meio de termo de adesão 

específico firmado nos termos deste Decreto e de normas complementares 

do Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos. 

..............................................................................................................." (NR) 

 

"Art.5º............................................................................................................... 

..........................................................................................................................  

Parágrafo único. Ato do Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos disporá sobre os critérios e o procedimento de ingresso 

no SNPCT dos órgãos e das entidades de que trata o caput." (NR) 

 

"Art. 8º O CNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto:  

I - pelo Ministro de Estado da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, 

que o presidirá;  

II - por dois representantes do Ministério da Mulher, da Família e dos 

Direitos Humanos;  

III - por um representante do Ministério da Justiça e Segurança Pública;  

IV - por um representante do Ministério da Defesa;  

V - por um representante do Ministério das Relações Exteriores;  

VI - por um representante do Ministério da Educação;  

VII - por um representante do Ministério da Cidadania;  

VIII - por um representante do Ministério da Saúde;  

IX - por um representante da Secretaria-Geral da Presidência da República;  

X - por um representante da Secretaria de Governo da Presidência da 

República;  

XI - por dois representantes de conselhos de classes profissionais;  

XII - por oito representantes titulares de movimentos sociais, fóruns, redes, 

entidades da sociedade civil com atuação relacionada à prevenção e ao 

combate à tortura e a outros tratamentos ou penas cruéis, desumanos ou 

degradantes; e  

XIII - por dois representantes de entidades representativas de trabalhadores, 

estudantes, empresários e instituições de ensino e pesquisa, cuja atuação 

esteja relacionada à prevenção e ao combate à tortura e a outros tratamentos 

ou penas cruéis, desumanos ou degradantes.  

§ 1º Os representantes referidos nos incisos II a X do caput e respectivos 

suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos que representam e 

designados por ato do Presidente da República.  

§ 2º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão escolhidos e designados por ato do Presidente da República 

após o chamamento público.  

..........................................................................................................................  

§ 4º Os representantes referidos nos incisos XI a XIII do caput e respectivos 

suplentes serão da mesma instituição.  

§ 5º O mandato dos representantes, titulares e suplentes, do CNPCT 

referidos nos incisos XI a XIII do caput será de dois anos, admitida uma 

recondução por igual período.  

..........................................................................................................................  
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§ 8º O vice-presidente do CNPCT será eleito pelos demais membros e 

exercerá mandato de um ano, assegurada a alternância entre os 

representantes dos incisos II a X do caput e os representantes dos incisos XI 

a XIII do caput." (NR)  

 

"Art. 10. O MNPCT, órgão integrante da estrutura do Ministério da Mulher, 

da Família e dos Direitos Humanos, será composto por onze peritos, 

escolhidos pelo CNPCT e designados por ato do Presidente da República, 

com mandato de três anos, admitida uma recondução por igual período. 

..........................................................................................................................  

§ 3º É vedado o exercício de peritos vinculados a redes e a entidades da 

sociedade civil e a instituições de ensino e pesquisa, a entidades 

representativas de trabalhadores, a estudantes e a empresários integrantes do 

CNPCT.  

..........................................................................................................................  

§ 5º A participação no MNPCT será considerada prestação de serviço 

público relevante, não remunerada." (NR) 

 

"Art. 14. Caberá à Polícia Federal e à Policia Rodoviária Federal assegurar o 

apoio necessário à atuação do MNPCT, por meio de acordo a ser firmado 

com o Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

"Art. 18. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

prestará o apoio técnico, financeiro e administrativo necessários ao 

funcionamento do SNPCT, do CNPCT e do MNPCT." (NR) 

 

"Art. 19. O Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos 

fomentará a criação de Mecanismos de Prevenção e Combate à Tortura no 

âmbito dos Estados e do Distrito Federal." (NR) 

 

"Art. 20. A transferência voluntária de recursos realizada pelo Ministério da 

Mulher, da Família e dos Direitos Humanos para os entes federativos 

destinados à prevenção e ao combate à tortura será precedida do termo de 

adesão referido no § 1º do art. 4º." (NR) 

 

"Art. 21. As despesas decorrentes deste Decreto serão custeadas por 

dotações orçamentárias da União consignadas anualmente no orçamento do 

Ministério da Mulher, da Família e dos Direitos Humanos, observados os 

limites de movimentação, de empenho e de pagamento fixados anualmente." 

(NR) 

 

"Art. 23. O chamamento público referido no § 2º do art. 8º será convocado 

por meio de edital elaborado e publicado pelo Ministério da Mulher, da 

Família e dos Direitos Humanos." (NR) 

 

Art. 5º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Decreto nº 8.154, de 2013:  

I - os § 3º e § 7º do art. 8º;  

II - o § 2º do art. 10; e  

III - o art. 26.  
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Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 10 de junho de 2019; 198º da Independência e 131º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO  

Paulo Guedes  

Sérgio Luiz Cury Carazza  
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